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• PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
CSTAOO DO ESPlftlTO 9ANTO 

L E l 262 

o frefeito 1'1unicipal da Serra, Estado do Espírito E'::antos 
Fcço saber que a ctmara Municipal decretou e eu sanciono a / 

SE:?quinte Leia-

.... r:.:.. _ ... - 1..-S propri~tários de p.:-~áios:,· nesta cidade, ficc n_, obrigc.dc 
a restaurar suas calçadaa1 quinze dias apcSs ter o calça1ri:n 

to da rua ultrapassado a frente do prédio~ 

Art. 22- Terminado o prazo de quinze dias determinado no ~rLigo l~ 

desta Lei sem qualquer solu~So do proprietlÍrio, f icarl !le 
sujeito a uma multa de cem cruzeiros novos (i,,_·;._~ :: ::·r 1 :;o ) 

podendo a l'refeitura mandar fazer o serviço e cc - ·-~ r po~:t.'. 

riormente na forma da Lei. 

i,,rt.3!2 - zsta Lei entrarl em vi9or na data âe sua public· • :rc·,-~ .. 

gaãas as d1sposiç3es em contrÍrio. 
Gabinete do ~refeito Municipal da Serra,, em 25 dt novembro 

ele 1969. 

NALY Jll\' ENCARN.~çl\'o MIRANll'> - -·-~~-------

' ~--- -~refeito Municipal-
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